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PREFEITURA DE 

AMARAJI 
Escrevendo um novo fut uro 

ATA l>F: IU:G ISTRO IH: PIH:ÇOS N" 002/2025 
PROCESSO LICITATÚl{IO N" 00J/2025 
PlrnCÃO F: LETIH)NICO N" 003/2025 

O MUNICÍPIO m: AMARA.li , por i11tcrmécli o do FUNDO MUNlClPAL DE ASS ISTf:NC IA SOCIAL D E AMAIU.11/1'1<: , insc ri ta(n) no CNPJ sob o nº 12.270.451/0001 -28. com sede a Av . Santo Amaro, número O 1, ce nt ro , /\ rn arnj i PI ·'. , represent ada pela secretúria , Sra . MARIA ALIN E COSTA GOM ES CA VALCANTI , porl ado rn do RCi nº 607.502 - SSP - PE e inscrit a no Mini stéri o da Fazenda sob o CPF nº 0~•l. 550.054-53 . port ador da Céd ul a de Identidade nº 4.678 .307 SS P/PE, res idente e do mi c il iado nesta c idade, cons ide ra11do o j ulgamento da li c itação na modalidade ele PREGÃO, na fo rm a ELETRÔNICA N" 003/2025. Processo Lkitatório 11. 11 003/2025, RESOLVF: reg istra r os preços ci o FORNECEDOR: 

Razão Soc ia l: ,JOSE EDSON TAVAl{ES DOMINGOS DI~ FREITAS ME 
CNP.1 N": 19.097.521 /0001-37 
Enden:ço : Avl'nitla Tiradentes, 130, São Sebastião, Carpina-PE - CEP: 55818490 
E- mail : ae:1rioc:102 @hotmail.com Fone : (81) 9962-16393 
Representant e: ,JOSF.: EDSON TAVARES DOMINGOS DE FREITAS 
CPF: 072.706.344-83 RG: 7392991 SDS/PE 

De aco rdo m m a class i fi caçJo por e la(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de li c it aç5o, suje itando-se as parles às norm as constantes na Lei nº 14 .133, de 1 º de abril de 202 1. no Decreto n. º 11 .462, de 3 1 de março de 2023 , e em con fo rmidade com as di sposições a seguir: 

1. DO OBJ ETO 

1.1. /\ rn.:sc11te Aw tem r or objeto o REGl STRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PAIKELADO DE CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE BENE FÍ CIOS EVENTUAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA L DE AMARA,11/PE, espec ificados no Anexo I do edital de Pregão Eletrônico, que é parte integrante desta /\ ta, ass im como as propostas cujos preços tenham s ido registrados, independentemente de transcrição . 

2. DOS PREÇOS, ESPEC IFICAÇÕES E OUANTIT A TlVOS 

2.1 . Os preços reg istrados, as espec ificações do objeto, a quantidade e demais condições o fertadas na proposta 
são as que seguc1~ --,.-.,....,.,..,.,....~-,--.,..,,.....,..........,...,..--,----,---.....,,....,.--r-------......----~--~- --~ 

VALOR °V'.ALOR . ', 
ITJw\11 PRODUTO/SE.RVIÇb ' l!ND UNlTÁRIO . TOTAL: ., 

QUANT , MÁXlMO:'. MÁXIMO 
-.- C-4" - =.._:._~.~-~~-r-~~~-t----rk_C...::..El..c..;;...cl ..:..'Ác....Vc..::EL=+--'A...::..C=-El=- :;...:T:.::..Á=\-='E='L=-·-+-......__c..........--.:....'---l CESTA llASICA 

COMPOSTA DE: 2KG DE 
i\ CÚCA R CR ISTAL 
GRA NULADO, 2KG DE 
ARROZ PA RBOILI ZADO 
T ll'O 1, 1 PACOTE DE 
BOl. .1\ CH/\ S/\LG,1\IJA 

'.! CREAM CRM ' KER 4000 , 1 UN O 4.000 R$ 86, 00 R$ ~4-l .000.00 CESTA CiOI A BA Di\ DE 25 0Ci, 1 
PACOTE l >E Ci\ l·L l~i'vl PÓ 
DI •: 500(i . 1KG l)F F1\ RINll1\ 
D I ·: i'v1 t\ N DI OC t\ . 2 KC i 1) 1: 
1-" L IJ ÀO Ct\R ICH "t\ T I PO 1 ~ 
l' t\COTE~ 111 '. 1-" A RIN I IA i°) j.-

1 \-111. 11 0 FI.OC' i\l ) 1\ l ' IÜ :-
-~=- -- --------- · ·- é prefeitüra@-arrü:WãJ[pii.gov·:5T-~-(87 -'3553 -1944 

Run Rocha Pontual, no 72. Ce 11tro • ::1 i\ ~i5515-000 -CNPl: 1i. 29J.'.JSü '0001-60 
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CO/'. ID;\ DE .'i 00G , 2 
PACOTl::S DE U~ITl i E1\il PÓ 
INTEG RAI. DE '.:00G, 3 
PACOTES DE MA CA RR ÃO 
DE SEM OLA TIPO 
ES PAGUETE DE 500G, 1 
ÓLEO DE SOJA REF INA DO 
DE 900ML, 1KG DE SAL 
REF INA DO IODADO, 2 
LATAS DE SA RDI NHA AO 
ÓLEO DE 125 G, 1 VINAG RE 
DE ÁLCOOL DE S00ML, E 1 
MARGARJNA DE 250G . 
COTA RESE RVADA 25% 

• 
P~ODUT0/SERVIÇO 

ACÚCAR CRISTAL 
GRAN ULADO Sacarose 
obtida a partir do caldo da cana
de-açúcar (Saccharum 
officinarum L.) ou da beterraba 
(Beta alba L,), purificada por 
processo tecnológico adequado. 
O produto deve estar isento de 
ferm entações, matéria terrosa e 
paras itas. Acondicionado em 
saco plástico, atóx ico, com peso 
líquido de 1 kg. A embalagem 
deve conter a validade de no 
mínimo 06 meses a 1 ano com 
os registros obrigatórios do 
ministério competente, 
acompanhado do certifi cado de 
classificação de acordo com o 
artigo 1 º, lei 9972 de 
25/05/2000. 
ARROZ PARBOILIZADO 
TIPO 1 - Constituído de grãos 
inteiros. O produto deve ser 
preparado com matéria-prima sã 
e limpo, isento de matéria 
terrosa, parasitas e detrit os 
animais ou vegetais. Quanto ao 
aspecto, os grãos devem ser 
longos, fin os e de cor própria. 
Acondicionado em saco 
plástico, atóx ico, com peso 
líqu ido de I kg. A embalagem 
deve conter a va lidade ele no 
mínimo 06 meses a I ano com 
c,5 rt.:g is1 ro~ obrigc1 tórios do 
mini ~téri o co111pctc11l t.: 

UND QUANT 

Quilogramas 2 

Quil og ramas 2 

; aLompnnlwdo J u cc rtil it.:mlo lk'. 
~..,.....-,-...., ..... c-·la..,-· , , i0_!:_ac,il<> _ dt.: acordn _C!:J!.'!. ~ _ 1 

VALOR 
UNITÁRJO 
MÁXIMO 

ACEIL\.VEL 

R$ 2,43 

R:S -LI 1 

' . 
VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

R$ 4.86 

MARCA 

BOM GOSTO 

@prefeitura@an1araji.pe.gov.br @(81) 3553 1944 
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2.'i /0 :'i / 2000. 
11O1.;\C II A SA l.<;AUA T l l'O 1 

( 'IU:AM Cl{A CI( E I{ -
l"o rn post:i por farinha de tri go 
c.: 11riq11ecida co 111 ferro e (1cido 
ló l ii.:o, go rdura vegetal 
hi drogenada, aç úcar, sal, 
pro teína do soro do leite, cá lcio 
e ferm c11t o biológico. É 

3 

acond icionada cm pacotes 
R$ 3,04 R$ 3,04 SOFT rcsiste11 1cs de 400g e Unidades 1 

posteri ormente em ca ixas de 
papelão lacradas e rotu ladas, 
com peso total de 8kg, e reg istro 
no ministério competente. A 
embalagem deve conter a 
va lidade de no mínimo 06 
meses a I ano com os reg istros 
obrigatóri os do ministéri o 
competente. 
GOI ABADA - Produto de 

1 sabor e aroma intensos, feita 
com go iabas frescas e 
se lec ionadas. Não contém 

4 
glúten . Acondicionada em 
emba lagem práti ca . Peso Unidades 1 R$ 2,63 R$ 2,63 FRUTELLI 
líquido: 250g. A embalagem 
deve conter a va lidade de no 

1 mínimo 06 meses a 1 ano com 
os registros obrigatórios do 
ministério com pe ten te . 

' CAF E EM Pó - Café torrado e 
1 moído, devidamente 

selec ionado e de pri meira 
qualidade. A embalagem deve 
conter no mí nimo 500g, a 
identi li cação do produto, a 
marca do fabricante, a data de 

5 fabricação, o prazo de validade Paco tes 1 R$ 16,29 R$ 16.29 KIM IM O e o selo de pureza da Associação 
Bras il eira da Indústria do Café 
(AB IC). A embalagem deve 
conter a validade de no mínimo 
06 a 09 meses; com os reg istros 
obrigatóri os do ministério 
~o_mpetent~-- . ___ -- ·-FAR INH A DE MANDIOC A - -- .. 

Produto obtido a partir das 

6 

raízes de plant as da fa mí lia 
1 Euphorbiaceat:, gcnero 1 Ma nihot, submeti das a Ulll 

Q11ilogramas 1 processo tccnoli,gico adc.: quado 1 R$ 2 . .1 S RS 2. •S F( IRI\ NOVA 
de fab ricaçiiu e hcncíiciarn c11t(l . 
li fa rinha d.: 11ra 11di"cn dcvc ser 
dn lipo li na e de ali a qualidade. 
~ !idi1_dc __ ~ 1i11~,1 de () (, (seis) 

., - -•-•- .... -
. - . . 

® prefeitura@an1araji.pe.gov.br @(81) 3553 1944 
Ru;i Roclia Pcnt ,1 :11, nc 72. Centro -Cfr:~55 1~·O01.l CNPI 11.294.3SOIOOOI SO 
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meses a contnr da data dl' 
_ ~~~a. Embala~r!._i~ k&: __ 

FEI.J 1-\0 CA RIOCA TIPO 1 -
Umidade máxi ma de 15%. 
Produto li vre de sujidades, 
parasitas e larvas, conforme a 
Reso lução ANV ISA CNNPA nº 
12/78. Acondicionado em sacos 
plásticos transparentes de I kg, 
isentos de sujidades, não 
violados e resistentes, 

7 posterio1111ente embalados em Quilogramas 
fardos lacrados. A embalagem 

8 

9 

deve conter a validade de no 
mínimo 06 meses a I ano com 
os registros obrigatórios do 
ministério da agricultura, 
acompanhado do certificado de 
classificação, de acordo com o 
artigo 1 º, lei 9972 de 
25/05/2000. 
FARINHA DE MILHO 
FLOCADA PRÉ-COZIDA -
Produto obtido pela moagem do 
grão de milho (Zea mays L.) 
desgerminado, pré-cozido ou 
pré-gelatinizado. Deve ser 
acondicionado em embalagem 
primária plástica de 500g. O 
prazo de validade deve ser de, 
no mínimo, 6 meses e no 
máximo I ano. 
LEITE EM PO INTEGRAL -
Produto fortificado, instantâneo 
e integral. Acondicionado em 
embalagem resistente, 
metalizada, atóxica e 
hermeticamente fechada, com 
peso de 200g. As instruções de 
diluição, .teor de umidade e 
modo de preparo devem estar 
descritas na embalagem. Possui 
sabor característico e isento de 
ranço. A embalagem deve 
conter a validade de no mínimo 
06 meses a I ano com os 
registros obrigatórios do 
ministério da agricultura, 
inspecionado pelo SIF / DIPOA 
ou SIE. 

Pacotes 

Pacotes 

·-·- ·- MA-c:ARR1\<J nE SF:-MOLA -- ·-----

TIPO ESPAGUETE 
VITAMINADO - Produto 

:,.. 1 O fino. de cor ama rela. odor. sabor 
, \ 1 e tex tura próprios. IJevc se r 

1 1 ,1cond1 c1onado em cmba la" C: 11 ~ 
L J el e I kl! fec hados e int ac to~ () . ·-..--:-~-- ..... - --------~-· ---~-:. 

1 J11 idades 

2 

.1 

2 

5 

R$ 4,38 R$ 8, 76 DA FAMILIA 

R$ 1,23 R$ 6,15 FLOCÃO 

R$ 5,60 R$ 11 .20 ITAMBÉ 

' . - ' 

i 
!{$ 1, 7~ 1 M i-\ LIRICEI,\ 

1 

1 

1 i 
·- 1 -

© prefeitura~Damarají.pe.gov.br @(81) 3553 ·1944 
Rw1 Pochr-1 Pontur1l. no 72 Cen'.rn • CEP. 55515 000 · CNPJ H.29j 36D 'DfJDl SO 
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----- -- - - - -produto deve atender à 
legis laçiio vigente. A 
e111 ba lage 111 deve conter a 
va lidade de no mínimo 06 
meses a I ano com os registros 
obrigatórios do mini stério 
competente. 

·- - - 1-- · 

OLEO DE SOJA REFINADO 
- Acondicionado em 
emba lagens primárias plásticas 
de 900 mi. As embalagens 
devem estar íntegras . As 
características 

. . 
sensoria is 

li incl uem : aspecto límpido e Un idades 1 R$7,78 R$ 7.78 LISA 
isento de impurezas, cor, odor e 

r sabor característicos. A 
embalagem deve conter a 
validade de no mínimo 6 meses, 
com registros obrigatórios do 
ministério competente . 
SAL REFI NADO IODADO -
Produto composto por c loreto 
de sódio cri stalizado, extraído 
de fontes naturais e adicionado 

12 
de iodo . Deve ser 

Quilogramas 1 R$ 0,84 R$ 0.84 acondi cionado em embalagens 
LESTE 

primárias de I kg, em plástico 
resistente . O produto deverá ter 
validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 
SARDI NHA AO OLEO -
Produto de origem animal 
marinha, imerso em molho à 
base de soja ou outro produto 
pertinente , acondicionado em 

r lata de 125g. Deve estar isento 
13 de 

. . 
estranhos, Unidades 2 RS 2,87 RS 5.7-4 PALMEIRA materiais 

sujidades, parasi tas e larvas. o 
produto deverá estar de acordo 
com a ata 02 e 10 (decreto 
12.486 de 20/10/78); com 
validade mínim a de 6 meses a 
partir da data de entre1rn. ·--

1 

V INAG RE DE ALCOOL -

1 
Produto obtido pela 

1 

fe rm entação acética reali zada 
J por bactérias dos gêneros 

14 
Ace1ohacler ou Gluconnbacter, 

Unidades 1 R$ 1.0~ R$ 1 J•: 1\1 ,\R-\T-\ 
; pertencentes à famí li a 

1 

1 
1 f'se11domonaceae. 
1 Ac;ond ic ionado crn fra ,co de 1 

1 

j so(J nil. O prod uto deverá ler 1 

l valídad_c rninim ;1 ele 6 n1 csc:;, 1 . - ,. r ' ! MAH(;Afll:', A - l' rod111idn 
l I S 

, cxcl u~íva rn crr1 c a p:,nir de 
l ln1d ;1dc: , 1 1( ~ I . S l " ' 1 .s 1 

r,fdl ,\ P, 

l , go rdu ra vc gclnl. c;orn li pítl ín•, dL· 
1 ,, • , ... e <1d1çJ11 • cl1· ,,,d , 

® prefeitura@arnaraji.pe.gov.br @(81) 35531944 
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/\ condicionada e;:;:;-1Jotes d c-
polipropilcno, com lacre de 
papel aluminindo entre a tampa 
e o pote. garantindo a 
integ ridade do produto até o 
momento do consumo. Pote de 
250g. A embalagem deve conter 
a validade de no mínimo 06 
meses a I ano, com registros 
obrigatórios do ministério da 
agri cultura e inspecionada pela 
SIF. 

VALOR TOTAL DA CESTA R$ 86,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta A ta. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3. 1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

AMARAJI/PE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 12.270.451/0001-28. 

3.2 . Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir da assinatura podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantaj oso. 

nos termos do Art. 84 da Lei Nº 14.133/2021 . 

(' 5 .1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créd itos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual , quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1 .2. Na formalização dó contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibil idade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 . A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en tidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual , emissão de nota de empenho de despesa autori zaç:1o de 

compra ou outro instrumento hábil , conforme o art . 95 da Lei nº 14.133, de 202 1. 

5.2 .1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 . deverá ser assinado no prazo de validade d:i at :i lk 

registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de reg istro de preços poderão ser alterados. obsen·ado o an. 12-J 

da Lei nº 14.133 , de 202 1. 

5 .4. A pós a homologação da I icitação , deverão ser observadas as seguintes cond Í\' OC:- para !(11111.11 iz:i, :1l, J;i 

ata de registro de preços: 

5.4 .1. Serão registrados na atc1 os preços e os quantit ati vos ci o adj udic1t ;'1ri l, . d1;.• , clldLl :-t.·r Ph c n nd .i :1 

possibilidade de o li citante ofe recer ou não proposta 1:111 quantitati vo inl i.:ril'r an 111 :\.,i11H1 prL' \ i:, tu Ih) l'.cl ir.11 e 

' se .obrigar nos limites dela; 

· SA.2 . . Será incluído na ata, nu furn1 u ele am:,'< o. o regis tro dos lic it :11rt c:, llll do.:; fi1 fll cLCdl1re~ que : 
,., 

G> prefeitura@amaraji.pe.gov.br @(81) 3553 1944 
Rua Rocha PontuJI, nc 72. Centro - CEP:55515-000 · CNPJ: 11.294 360! 0:::01· 60 
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.. ·rvic ·ps C\l lll pn.: <,:os il 11 111i s ;in~ du nd j11 d i.-, 11 {1ri o . oh•:cr v<1 d,1 ,1 

5.4.'.2 . I . /\cci tarcm co tar os hc11 s. :Is o i ras ou us se ' . ~ . 

class ilicaçiio ela lici1uçüo: e 
- 4-,., M · t· ,· · 111 su·11J1\1 JJ1)st:1 ori••in:tl. 1 

::- . · - ·- · ,lll ,vu c · • · "' - · I • d, cl ·tss ili c·1ç·io dos l ic itall k !-i O ll de,._ form:u.:< ,,rc, 
5.4.3. Será respeitada. 11as co111ra1açoes. :t Oll c111 e •--- ' • 

registrados na ata. . 1· . o '1tc111 5 4 ') tel11 por ob1'e1i vo a formaç~o de cadastro de rc:-.crvél p,ir~t o ca<:n 
5.5. O rcg Is1ro a que se 1e e1e .. -- , . . 
Jc im ossibi lidade de atendime11to pelo s1gnatar1 0 da ata. . _. . . 
5.6 . p Para fin s da o rdem de clnss ificaçào, os lic itnnt es ou ~'orncccdores que nce 1t ~_rc_111_ reduzir su,1s rro rm1,1-, 

para O preço do adjudicatário antecederão aq ueles que 111an11vere111 sua proposta 0 11_g 111 ,1I._ _ 
7 

? . . • 

5.7. A habilitação dos lic itantes que co mporão o cadastro de rese rva a que se relere o item ~.4·-.· - _so_rncn_r ~ 
será efetuada quando houver necess idade de contratação dos li ci ta_ntes remanescent es. na~_seg uintcs hipo t_csc> 

5.7. l. Quando o li citante vencedor não ass inar a ata de registro de preços. no Prdzo e na!> co llcliç ôc !-i 

estabe lecidos no ed ital ou no aviso de contratação direta; e . . 
5. 7 .2. Quando houver o cance lamento do reg istro do I icitante ou do registro de preços nas h ipó tcses prcv IS Las 

no item 9. _ , 
5.8. O preço registrado com indicação dos lic itantes e fo rnecedores será divulgado no PNCP e ti c;:ira 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. . 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o lic it ante mai s bem c lassificado ou o 

fornecedor. no caso da contratação direta, será convocado para ass inar a ata de registro de preços. no p razo e 
nas condições estabelecidos no ed ital de licitação ou no aviso de co ntratação direta. sob pena de decair o 

direito. sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14 . 133 . de 202 1. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. m ed iante so l ici tação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo. devidamente j ustifi cada. e que a 

justifi cativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de ass inatura dig ital e di sponibili zada no Si stem a 

de Registro de Preços. 
5. 11 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas co ndi ções estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o di sposto no item 5.7. observando o item 5.7 e subitt.' ns. tica 

facultado à Administração convocar os lic itantes remanescentes do cadastro ele reserva. na o rdem dt.' 
class ificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro c lassiti cado. 

5.12 . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4 .2. 1. aceitar a co ntratação nos term os do i tt.'ITl 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos term os do edi tal ou do 
av iso de contratação direta, poderá: 

5. 1 ~-1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fo rnecedores remanescentes cuj os preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com v istas à obtenção de preço m elho r. rn 1..' sm o 
que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.~ . Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos lici tan tes ou fornecedores rem anesc t·nt c:-. 
atendida a ordem class ificatóri a, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5. 13. ~ ex istênei~ de . preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas cond ii;0l':, 

estab~lec~das, mas ~ao obngará a Administração a cont ratar. fac ultada a reali zaçüo de l il'itaç ,1o esp1..'c í lica par.1 
a aq u1s1çao pretend ida, desde que dev idamente justifi cada. 

6, AL T ERA CÃO OU ATUALIZAÇ ÃO DOS PREÇOS REGI STRADOS 

6.1. Os preço'> registrad os poclc ·a· ) ., · lt .. d , 1· 1 -
rc . . . ., - i ,_ < Sl:I a ei a os ou atun IZaLOS crn ckcorrcneia d1..• e,,c111 u:1l rcdu1;,'\,, ,h"-

~eg:1~1~1~:a; ;~::;1"c:~ rn crcado ou de lato que eleve o custo dos bens. das o hr:t, nu d11s Sl'f\ i,·11, rq.:.i ,1 r.1d,,,. 11 .h 

6. 1 . 1. Em <.:a~o de lo n,:a lll'li , r · r 1 
pn: vi.., ívci !> de .con-.el J11 (; .·, '. '.H ... l'I,~" º ' ()r~ 111t o m '. ª'.º l_l '. príncipe n111..·111 d1..·c1,1T.:1h·i,1 ,k t'.1ll h inq,r\· , 1,1, ,.,, ,111 

11 crc1 ~ 11 H .1 1.: 11l;1 vc 1:-. que 111 v 1uhrl 11cn1 ·1 , .,_ • · .. , 1 1 
cl ,1 al ín ea " J" do in<.: i"o li 1 .. 

1 
· · . . ' 1: L:l ll\ ,l 11 1 :1 ;11 ;1 t11 ~·11111P J',td11-1<1.t. Ih", kt rn," 

6 12 1· ... lOCdj1Ul (Oll rL l 21ld:1l.t 111" I •1. I 13.d1..·~tl ~ I · 
), · .' .rn c,tc,c, de cn aç?lo. ulIcr: 11,: ;l c1 Prr c\l i11 ·;1n de I li '· ~, • .• · • . 
de d1.;,po'lii,: f'1c ., k )'a i\ Ln . <, 1 " 1 111

1.: 1 111h 11 ru --. 011 cI I,·:1r~•1h lq .t :i1, 1111 . i '-lH'.:r \ crri,· ,i- 1. 1 
· . 111 L1 1 111p1 11v11d:1 n·pcn: 11s:-.;in :-.Phrt· m, i•rL· •·i, !-. p•,, ·I. I·I. 1 1 . · 

,, 'r ~ \. f-, ' l { ( , , 1 
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6. 1.J . Na hipótese de prev isão no ed ital ele cláusula de rcajust:11n c11to ou rcpm:tu:,çiln <, nh rc " " prcçoc, 

registrados, nos termos da Lei nº 14. 133, de 202 1. 

6. 1.J. I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a co ntagem el a anualidad e e o índi ce rrcv i., to,; r ara 

a contratação; 
6. 1.J .2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, co nfo rme critéri os dcfinídm, r ara a 

contratação . 

7. NEGOClAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7. 1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço prati cado no mercado por moti vo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a red ução do preço 

registrado. 
7. 1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admini strativas. 

7. 1.2 . Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7 .1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mai s vantajosa. 

7. 1.4 . Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem finnado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual , observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133 , de 2021. 
7 .2 . Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao ge renciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveni ente que supostam ente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 
7.2. 1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi li ze o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deve rá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos tennos do item 9. 1. sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14 .133 , de 2021, e na legislação aplicável. 

7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item anterior. o gerenc iad or 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verifi car se ace itam mantc..:r 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela mento J::i 

ata de registro de preços, nos tennos do item 9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da cont~ t~i,· :i,, 

mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prc~·o n:gis tr.hi11 • 

confo rm e previ sto no item 7 .2 e no item 7 .2. 1, o órgão ou entidade gerenciadora atual i 7ará o pn:\·o n:~i ~l r:1d,,. 

de aco rdo com a rea lidade cios val ores praticados pelo mercado. 
7 .2.6 . O órgão ou ent idade ge renciadora comunicará aos órgãos e às entidades que ti v~ rcm tirmndo <' ('fl lt~lll"

clccürrcnte'.> da ata de reg istro el e rreços so bre a efeti va alteração do preço rcg istr:1d .-i. r :ir:1 l)UL' 111 .il1,· 111 ., 

necessidade de alteração co ntratual, observado o dispos to no art. 124 da l.ci ,t 1-1.1 _~_; , ,k :o: 1. 

R. R F:MAN E.J AMENT O DA S 0 I 1/\ NTIDAD ES IU:C ISTIUl> ,\ S N \ .-\T~ _pI : ,u·(:tsnw 1) 1' 

PR EÇOS 
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8. 1. As quantidades previstas para os itens com preços reg ist1:ad~s nas atas de _reg is tro el e _preços pode r~o 

ser rem anejadas pelo ó rgão ou entidade gerenci adora entre os orgaos o u as entrdacles part1 c1 pantes e nao 

participantes do reg istro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito : 

8.2. 1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante ; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 . O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrata r se rá 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no Art . 32 do Decreto nº 11 .462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento so li citado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8 .6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Mun icípios di stintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela ent idade gerenc iadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3 , a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9. 1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9. 1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9. 1. 2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pe la Administração 

sem justifi cativa razoável ; 

9.1.3 . Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11 .462, 

de 2023; ou 
9.1.4 . Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 , de 2021. 

9. 1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133 , de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção . 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será forrnalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa . 

9 .3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

con vocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de c lassificação. 

9.4 . O cancelamento dos preços registrados poderá ser rea li zado pelo gerenciador, em detem1inada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas : 
9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2 . A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4 .3_- Se não houv~r êxito nas negoci ações, nas hipóteses em que o preço de mercado to rnar-se superio r ou 

tnferr or ao preço reg istrado, nos term os cios artigos 26, § 3º e 27, § 4°, ambos do Decreto n'' 11 .462 . de 20~3 . 

10. DAS PENALIDADES 

lO. I. O descumprim ento el a Ata de Registro de Preços ensejará ap licação das pcnalicl ades es tabe lec idas 1H> 

... edital 
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10. 1. 1. J\ !> sançôc~ 1a111bl.: 111 se or lic::un :111~ i111 q1, rn11 lc'- do cadtt<, l ro el e rc<;crva nn rc~ic; lro de rrcçP-. que. 
co nvocados. n:10 lw 11 rarc 111 o co111pro 111i ,so a~<,umido i11_ju ~1ilic;1danic11tc ar,fr, lcrnn ,1<;c; m 1do ,1 ,H.1 
10.2. ( da competência do gcrcnci:.iclo r a ;1pl ici1Ç,t(l das pcnillidadc <. dccr, rrcntc<. dn <fcq umrrirnen{0 <l0 
pilcluado nesta ata de registro eh: preço (art. 7°. inc. XI V. do Decreto 11" 1 1.46 2. de 2023 J. cxc:c1, , nd, hiporc--c-, 
em que o dcsc 11111pri111 cnto di sse r respeito às co ntratações dos órgãos ou entidade partrupamc. la~•, nu qu.11 
caberá Ul) respectivo órgão partic ipante a ap li cação da pena lidade (a rt. 8º. inc. IX. <lo IJccn:tr, n' l l 162. rlc 

2023). 
1 0.J. O órgão ou entidade participante deverá com uni car ao órgão gerenci ado r qualquer da.., ncnrrên,,:i; 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de proced imento para cancelamento do rcgi<.frn dn 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

1 1. 1. As condições gerais de execução do objeto, tai s como os prazos para entrega e recebiment0. as 

obrigações da Administração e do fornecedor regi strado, penal idades e demai s condições do a_j uste. encontram -

se definidos no Tenno de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que. depois de 

lida e achada em ordem , vai ass inada pelas partes. 

FUNDMl.Jrc1~A ISTENc1A 
SOCIAL 

I.I ARIAAIIN! COSTA GOMES cm1mnCNP J nº 12 .270.451/0001 ·28 
PORT N 045 /2025 OST GOMES 

=!C P.!TARIA O! ASSISTINCIA soJliÃARIA ALINE C A 
CAVALCANTI 

Secretária/ Ordenadora de Despesas 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

1 ·--------------
Nome: 
Cf>F : 

Amaraji . 0'2 de junho de 2025 

Assinado de form.i d,g,ta l oor JOSi 
EDSON T .A V ARES DOMINGOS D{ 

JOSE EDSON TAVARES 
DOMINGOS DE FREITAS 1909 "52iQOO >J" 
FREITAS: 1909752100013 7 Dados 202s 0604 o<J · ' 3~ -03·~, 

JOSE EDSON TAVARES DOMl~GOS DE 
FREITAS MF: 

CN PJ n. l9.097.52 1/000 1-37 
JOSE EDSON TAVAR ES DOMl~COS Of 

FREITAS 
CPF nº 072 . 706.344-8~ 

Sócio Admíni slícldor 
CONTRATADA 

2. ----------
Nome: 
C PF : 

,:;:, prefeitura@airwraji.pe.gov.br @(8}) 3553 1944 
f;1;;1 f och:; JJ° l, 11t1MI 1,0 77' { 1111!r1 f' P i ~~s-1:) UOJ CHPJ il f, 1 

. -: ) "~"'D! rO 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }

